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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PORTARIA Nº 137 DE 31 DE AGOSTO DE 2021. 

"Dispõe sobre a atribuição de função e 
responsabilidade e gratifica a servidora que 
menciona e dá outras providências 11 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 
ESTADO DE MA TO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e demais legislações pertinentes. 

RESOLVE: 

Art. 111• Designar a Servidora Efetiva MARCILENE FABINO GOMES 
RODRIGUES, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para responder interinamente 
e exclusivamente as atribuições do cargo de controlador interno, devido à vacância ocorrida 
em 3 ·1 de agosto de 2021 nos termos da Portaria nº 136/2021, percebendo a função gratificada 
de coordenador do sistema de controle interno. 

Parágrafo único. A função atribuída à Servidora referida no caput deste 
artigo não implicará no acúmulo remunerado de cargos. 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a 

Portaria nº 107 de 07 junho de 2021 que designou a servidora acima mencionada para 
o cargo de Assistente de Plenário. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 31 de agos to de 2021. 
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